
 

O Décimo Quinto Oficial de Registro de Imóveis da 
Comarca da Capital do Estado de São Paulo, República 
Federativa do Brasil, etc. S25100331662D

 

Certifica, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os 
livros do Registro a seu cargo, dêles consta a matrícula do 
teor seguinte:
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Nada Mais consta com relação ao (s) imóvel (is) da (s) 
Matrícula certificada (s) com referência a alienações e 
constituições de ônus reais ou pessoais reipersecutórias, 
bem como a indicação de títulos contraditórios devidamente 
prenotados até 08/10/2025, além do que foi integralmente 
nela (s) noticiados (s). O referido em forma reprográfica, 
nos termos do §1º. do Artigo 19º. da Lei nº. 6015 de 
31/12/1973, é verdade e dá fé. São Paulo, 10/10/2025.  Eu, 
(Camila Tuze de Sousa), auxiliar, a digitei Eu, (Marcos 
Roberto Teixeira), escrevente autorizado, procedi as buscas 
e verificações, e a subscrevo.(A presente certidão é 
expedida e assinada eletronicamente, conforme artigos 217, 
da Lei 10.406/2002 e 161 da Lei 6.015/73 e Medida 
Provisória n. 2.200 de 28/06/2001.). 

ESPAÇO EM BRANCO
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15º. Oficial de Registro de
Imóveis da Comarca da Capital

ROSVALDO CASSARO
Oficial

PAULO ADEMIR MONTEIRO
Oficial Substituto

(art.20 § 5º. Lei 8935/94)
José Odival Figueiredo Malheiros

Edson Souza da Silva
Karina Zuleika Cabreira

Oficiais Substitutos
(art.20 § 1º. e § 4º. Lei 8935/94)

Romeu Alves da Silva
José Júlio Leite

Marcos Roberto Teixeira
Escreventes Autorizados
(art.20 § 3º. Lei 8935/94)

Rua Conselheiro Crispiniano, 29 - 3º. Andar
São Paulo/SP - Telefone (11)3120-9884

15º. Oficial de Registro de
Imóveis da Comarca da Capital

Oficial         R$ 44,20
Estado          R$ 12,56
Sec. Fazenda    R$  8,60
Reg. Civil      R$  2,33
Trib. Justiça   R$  3,03
Min. Público    R$  2,12
Município       R$  0,90
Total           R$ 73,74

SELAGEM RECOLHIDA NA
  GUIA 10/10/2025

"O PRAZO DE VALIDADE DESTA CERTIDÃO É DE 30 DIAS A CONTAR
DA DATA SUPRA PARA EFEITOS EXCLUSIVAMENTE NOTARIAIS."

Selo Digital 1112523C3000000228984425Q consulte em https://selodigital.tjsp.jus.br
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